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LEI Nº 3736/02 
Oficializa e denomina Rua “Gonroku Yoshimoto” a via, com o mesmo nome, bem como seu prolon-
gamento até a Rua Silvio Aparecido de Abreu Chagas, a atual  Rua “Silvio Aparecido de Abreu Cha-
gas”, e o seu prolongamento até a propriedade de Yuwao Katsura;  denomina  “Praça Silvio Aparecido 
de Abreu Chagas” o sistema de lazer do Jardim Santos, e dá outras providências correlatas. 

 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Suzano, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º.   Fica oficializada e denominada  como “Rua Gonroku Yoshimoto” a via, com o mesmo no-
me, assim como seu prolongamento até a Rua Silvio Aparecido de Abreu Chagas, a atual Rua Silvio 
Aparecido de Abreu Chagas e respectivo prolongamento, até a propriedade de Yuwao Katsura, no perí-
metro urbano deste Município, que assim se descreve: 
“Tem início na Estrada dos Fernandes, e segue, pelo seu eixo, por uma distância de 1020,00m, tendo, 
em toda a sua extensão, a largura média de 9,00m, confrontando, do lado direito de quem da Estrada 
dos Fernandes a esta adentra, com as Quadras “03”, “07” e “06” das Chácaras Faggion, com propri-
edade de Genea Administração e Incorporação Ltda, com propriedade de João dos Santos e, do lado 
esquerdo, com as Quadras “02”, “08” e “09” e sistema de recreio do loteamento “Chácaras Fag-
gion”, com propriedade de F.B.K. Empreendimentos Imobiliários, com o sistema de lazer e uso ins-
titucional e a Quadra “B” do loteamento “Jardim Santos” e, ainda, com a propriedade de Roque 
Moschella e Outros, tendo o seu final na divisa com propriedade de Yuwao Katsura.” 
Art. 2º.  Fica denominada  “Praça Silvio Aparecido de Abreu Chagas”  o sistema de lazer do lotea-
mento denominado “Jardim Santos”,   que assim se descreve: 
“Mede, de frente para a Rua Luiz Bianconi, 40,00m; nos fundos, 50,00m, confrontando com os lotes 
“24” e “25”  da Quadra “B” do loteamento “Jardim Santos”; à esquerda,  de quem da referida rua 
olha o imóvel,  mede 39,06m, confrontando com a Rua “Silvio Cardoso”; e, a direita, mede 38,94m. 
pelo alinhamento da Rua  Gonroku Yoshimoto, encerrando a área de 1.444,87m² (hum mil, quatro-
centos e quarenta e quatro metros, oitenta e sete decímetros quadrados).” 
Art. 3º.  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas próprias con-
signadas no orçamento vigente. 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, 
em especial, as Leis Municipais nºs 2228 e 2998, de 23 de fevereiro de 1988 e 13 de dezembro de 
1995, respectivamente. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 06 de dezembro de 2002. 
 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA Prefeito Municipal  
     
Antônio Celso Abdalla Ferraz Secretário Municipal de Administração Interi 


